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A MINISTRA DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, Substituta, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º, 
inciso II, do Decreto nº 8.821, de 26 de julho de 2016, resolve: 

 
Designar ANDRÉ GROBÉRIO LOPES PERIM, para exercer a Função Comissionada do Poder 

Executivo de Coordenador-Geral de Monitoramento da Expansão da Transmissão, do Departamento de 
Monitoramento do Sistema Elétrico, da Secretaria de Energia Elétrica, código FCPE 101.4, ficando 
dispensado da que atualmente ocupa. 

 
MARISETE FÁTIMA DADALD PEREIRA 
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